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nxcnlnNrÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE la CÂUnna MUNICIPAL DE CATIGUA'

ESTADO UN SÃO PAULO.

VALDENIR GARCIA, Vereador desta Casa de Leis'

amparada no Regimento Interno e na Lei orgânica do Município, dentro das formalidades

regìmentais INDúO a Sra. Prefeita Municipal que estude a possibilidade da colocação de um

Ponto Dieital no Bairro Santa lsabeÌ.
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JUSIIEICATIVA

A referida solicitação se torna necessária, pois esse vereador

tem conversado com funcionários que prestam serviço no Bairro Santa Isabel e os mesmos

solicitaram a esse vereador a intervenção junto a Senhora Prefeita para que esse pedido possa ser

realizado assim não teriam a necessidade de atravessar a cidade para passar sua digital, pois com

isso perdem tempo nas horas de ser-viços.

Sala das Sessões José Costa, aos 06 do mês de Novembro de

20t7.
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Vereador


